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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Mu.nici-' 

pal a Denominar Logradouro Público' 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO 

DA PAR!i:ÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a' 

s eguÍnt e Lei� 

Ji.rt. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo' 

Municipal autorizado a denominar o Grupo Escolar recentemente construí 

do em Cacimba Nova de QStIAN CAVLLCLNTI LEAL; 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, a par .-
tir da data de sua Publicação, revogadas ns disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA em Plenário. 

março de 1978.

Prefei tura-,1Municipal de Focinhos, cm 03 de' 

SILVIO SOUTO DE OLIVEIRA 
Prefeito. 

ie�strido àt fls. __ J.� .. ?. ....... do J livro de
º- . o 4 

Registro de .......... W..f.A ..... --:-0 . .,, .. ················-

Em, .. Q.� .... de .... � 1/-4-cl.:? : 9 .. 1.i.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder hecutivo Mu.nici-' 

pala Denominar Logrado�o Público' 

e dá outras providências. 

O PREFEITO II/IDNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a' 

seguinte Lei: 

Ji.rt. lº - Fica o Chefe do Poder hecutivo' 

Municipal autorizado a denominar o Grupo Escolar recentemente construí 

do em Cacimba Nova de 9S1Ví1lN CAVLLCJ .. NTI LEJ�L; 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, a par 
.-

tir da data de sua Publicação, revogadas às disposições em contrárioº 

JUSTIFICATIVA em Plenário. 

março de 1978. 

Prefei tura·vMunicipal de Focinhos, em 03 de' 
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SILVIO SOUTO JÍE ÕLIVEIRA 

Preféito. 

_ 1 ig <\ ....... do nvr0 de
Registrado as • tl�.

i.}1... ....................... -
Registro c!e .. �.�- p ,..., de \9_±"1 ..
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Em, ................ . 



Lei nº 297. 

.... .,_

. ___ , 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Jfl:u..nici- 1 

pala Denominar Logradouro Público• 

e dQ outras providências. 

O PREFEITO IfüNICIP1.L DE FOCINHOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a• 

seguinte Lei: 

Art. lQ - Ficn o Chefe do Poder Executivo• 
,,

Municipal autorizado a denominar o Grupo Escolar recentemente construi 

do em Cacimba Nova de OSr.1I.AN CAVLLCJ.NTI LEAL; 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor, a par 
.-

tir da data de sua Publicação, revogadas ns disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA em Plenário. 

Prefei tura,.,Municipal do Focinhos, em 03 de' 
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